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1. HISTÓRICO: 
 

A direção da Faculdade de Ciências e Letras da Fundação 
Educacional de Fernandópolis indica Percival Bêgo para lecionar; a 
partir de 19/2/90, a disciplina Gegrafia Física nos Cursos de 
História e Geografia, vinculada ao Departamento de Geografia, em 
atendimento as necessidades de ensino peculiares a essa unidade 
escolar. 
 
2. APRECIAÇÃO: 

 
O interessado é licenciado em Geografia (1980) pelas 

Faculdades Integradas Rui Larbosa, constando de seu histórico 
escolar a disciplina para a qual está sendo indicado (c/h: 114). 

Licenciado também em Estudos Sociais (1976)e Artes Práticas 
(1978) pela Faculdade de Educação, Ciências e Artes Dom Bosco de 
Monte Aprazível e em Pedagogia (1971) pela Faculdade de Filosofia, 
Ciências de Votuporamga. 

Foi aprovado em concursos públicos de provas e títulos para 
provimento de Professor III, de Geografia e História, da rede 
oficial de ensino do Estado de São Paulo e obteve, por parte deste 
Conselho, o Parecer nº 1132/89 que o autorizou a ministrar as  
disciplinas Geografia Humana e Biogeografia na Faculdade de 
Ciências  e Letras de Votuporanga. 

Encontra-se atualmente matriculado no curso de Pós-Graduação 
"Lato Sensu" da Universidade Camilo Castelo Branco, na área de 
Geografia. 
 
3. CONCLUSÃO: 

Aprova-se a indicação de Percival Bêgo para lecionar a 
disciplina "Geografia Física" nos Cursos de História e Geografia  
da 
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Faculdade de Ciências e Letras de Fernandópolis pelo prazo de 
um(1) ano a contar da data de sua admissão, nos termos do art. 9º 
da Deliberação CEE n° 15/89. 

 
 
São Paulo, 14 de março de 1990. 
 
a) Cons. Newton César Balzan 

Relator 
 
 

DECISÃO DA CÂMARA: 
 
 
A CÂMARA DO ENSINO DO TERCEIRO GRAU adota, como seu Parecer,  

o Voto do Relator. 
Presentes os nobres Conselheiros: Benedito OLegário R. N. de 

Sá, Nicolau Tortamano e Ubiratan D’Ambrósio. 
 
Sala da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, em 11.4.90 
 
a) Cons. Celso de Rui Beisiegel 

Presidente 


